
 
 
 

 
    TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

P R O C E S S O  TC–05.389/97 
Fundação Desenvolvimento da Criança e 
do Adolescente - FUNDAC. 
Descumprimento parcial de decisão. 
Aplicação de multa. Declaração da 
insubsistência do Acórdão AC2 –TC -
150/99. RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. 
Conhecimento do Recurso, dada sua 
tempestividade e legitimidade e, no 
mérito, pelo seu provimento para excluir a 
multa aplicada, permanecendo inalterados 
os demais termos do Acórdão AC2 TC – 
00719/2012. 

         ACÓRDÃO  AC2 - TC – 01590/12 

RELATÓRIO 

01. Os presentes autos tratam de ascensão e progressão funcionais concedidas 
pela FUNDAC - Fundação Desenvolvimento da Criança e do Adolescente “Alice de 
Almeida” a diversos servidores pertencentes ao quadro de pessoal daquela 
instituição. 

02. Em 23.02.1999 a 2ª Câmara deste Tribunal exarou o Acórdão AC2 - TC – 
0150/99 para considerar ilegais os atos de ascensão e progressão 
funcionais e fixar prazo para que se providenciasse a dispensa dos 
servidores nomeados. 

03. Em 27.07.2004, este Tribunal aplicou multa à Sra. Eurídice Moreira da Silva, 
ex- presidente da FUNDAC, por descumprimento de decisão constante no 
Acórdão retro citado. 

04. Após inspeção in loco, o Órgão Técnico constatou que os servidores 
continuavam na mesma situação irregular de ascensão/progressão na 
carreira, não tendo sido tomadas as providências necessárias ao cumprimento 
do Acórdão AC2 – TC – 150/99 (fls. 228/9). 

05. O Procurador do MPjTC Marcílio Toscano Franca Filho, nos autos, pugnou pela 
citação do Coordenador da FUNDAC para, no prazo fixado pela Relatoria, enviar 
a esta Corte a lista completa dos servidores lotados naquela instituição, 
especificando a forma de ingresso nos quadros funcionais, bem como os 
nomes dos servidores que foram desligados por força do Acórdão 
supracitado. 
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06. Alguns agentes públicos envolvidos na controvérsia ingressaram com 
Reclamações Trabalhistas, postulando verbas laborais decorrentes do 
vínculo funcional com a referida Fundação Pública.  

07. Instada a se pronunciar, a Corregedoria deste Tribunal concluiu pelo 
cumprimento da decisão contida no Acórdão AC2-TC -150/99, em função 
das decisões judiciais proferidas na Justiça do Trabalho, que decretaram a 
nulidade dos contratos de estágios firmados entre os servidores e o Poder 
Público e reconheceram a existência de vínculo de emprego. 

08. Na Sessão de 15.05.2012, esta 2ª Câmara decidiu pela declaração da 
insubsistência do Acórdão AC2-TC-150/99 e aplicação de multa no valor de 
R$ 1.000,00 (hum mil reais) ao Gestor responsável pela FUNDAC, à época, Sr. 
Diamantino da Silva Lins, nos termos do art. 56, inciso VIII, da LC nº 18/93, 
por descumprimento parcial da decisão deste Tribunal, no prazo de 120 
dias, conforme Acórdão AC2 TC 00719/2012. 

09. A decisão foi publicada no Diário Eletrônico do TCE/PB de 25.05.2012 e em 
29.05.2010, o interessado interpôs RECURSO DE REVISÃO (fls. 380 a 383), a 
fim de obter reformulação da decisão deste Tribunal, no tocante à multa 
aplicada, sob alegação de não ter o interessado sido o responsável pela 
situação que motivou a multa. 

10. A Auditoria no relatório fls. 386/390, posicionou-se pelo conhecimento do 
Recurso de Revisão como Recurso de Apelação, devido está o pedido no 
prazo legal para requerimento de tal recurso. E, no mérito, pelo seu 
provimento para exclusão da multa aplicada. 

11. Chamado a se pronunciar sobre o assunto, a Procuradora SHEYLA BARRETO 
BRAGA DE QUEIROZ, do Ministério Público junto ao Tribunal, opinou, em 
preliminar, pelo recebimento do pedido de Revisão como Recurso de 
Reconsideração e seu provimento para expurgar a multa pessoal aplicada, 
declarar a insubsistência do Acórdão AC2 TC 150/99 e arquivamento do 
processo. 

12. O Processo foi incluído na pauta desta sessão, com notificação do interessado. 

2. VOTO DO RELATOR 
O Relator acompanha o entendimento do Ministério Público junto ao Tribunal 
no sentido de que o Recurso de Revisão seja conhecido como Recurso de 
Reconsideração, dada sua tempestividade e legitimidade e, no mérito, pelo 
seu provimento no sentido de excluir a multa aplicada ao Sr. Diamantino da Silva 
Lins, mantendo-se inalterados os termos do Acórdão AC2 TC 00719/2012. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL 

 
Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO  

TC-05.389/97, os MEMBROS DA 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), à unanimidade, com o impedimento 
do Conselheiro André Carlo Torres Pontes, na sessão realizada nesta 
data, ACORDAM em tomar conhecimento do RECURSO DE 
RECONSIDERAÇÃO supra caracterizado, dada sua tempestividade e 
legitimidade e, no mérito, pelo seu provimento para anular a multa 
aplicada ao Sr. Diamantino da Silva Lins, permanecendo inalterados os 
demais termos do Acórdão AC2 TC 00719/2012. 

Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adeilton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 25 de setembro de 2012. 

 

 
_____________________________________________________ 
Conselheiro ARNÓBIO ALVES VIANA - Presidente da 2ª Câmara 

 
 
 
 

____________________________________________________ 
Conselheiro NOMINANDO DINIZ – Relator 

 
 
 
 

____________________________________________________ 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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